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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

NOTIFICAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, vem, por meio do 

presente, notificar os servidores abaixo relacionados: 

 

1. ELIAS PEREIRA JUNIOR 

2. LETICIA RIBEIRO COUTO 

3. PANCHE MOTTA RIBEIRO 

 

Para, no prazo de 15 dias, manifestarem-se quanto a sua 

situação funcional junto a Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivacqua, ES, para efeitos  do artigo 187 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Atílio Vivacqua. 

 

Atílio Vivacqua, ES, 06/03/2020 

 

Josemar Machado Fernandes 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 034, DE 06 DE MARÇO DE 2020 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, A 

PEDIDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o previsto no Estatuto do Servidor Público 

Municipal em seu art. 58, “b”; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica EXONERADO, a pedido, do cargo de 

Coordenador de Programas, o servidor VINÍCIUS GUIÔTO 

SANTOS BAPTISTA, a partir de 12/03/2020. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 12/03/2020.  

 

Atílio Vivácqua-ES, 06 de março de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 035 DE 06 MARÇO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDORA PARA TRATO 

DE INTERESSES PARTICULARES, SEM VENCIMENTOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o Processo nº 1230/2020, protocolado nesta 

Administração, e tendo em vista o previsto no artigo 128 do 

Estatuto do Servidor Público Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA para trato de interesses 

particulares, sem vencimentos, a servidora pública 

municipal, BRISCIA ROSA CACEMIRO POSSI, Assistência 

Social, pelo período de 04 (quatro) anos, a partir de 09 de 

março de 2020. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 06 de março de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 036 DE 06 DE MARÇO DE 2020 

 

NOMEIA SERVIDORA PARA O CARGO DE 

COORDENADORA ESCOLAR DA EMEB “LUIZ ALBERTO 

FARIA MORENO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o Processo nº 1322/2020 protocolado nesta 

Administração; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a servidora ARMINDA BEATRICE 

DE CARVALHO VENTURY, para o cargo de 

COORDENADORA ESCOLAR da EMEB “Luiz Alberto Faria 

Moreno”, a partir de 04/03/2020. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 04/03/2020. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 06 de março de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
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DECRETO Nº 037 DE 06 DE MARÇO DE 2020 

 

NOMEIA SERVIDORA PARA O CARGO DE 

COORDENADORA ESCOLAR DA EMEB “FLECHEIRAS”, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o Processo nº 1383/2020 protocolado nesta 

Administração; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a servidora ROSEMERI LIBÓRIO 

FERREIRA BATISTA, para o cargo de COORDENADORA 

ESCOLAR da EMEB “Flecheiras”, a partir de 09/03/2020. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 09/03/2020. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 06 de março de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 038 DE 06 DE MARÇO DE 2020 

 

NOMEIA SERVIDORA PARA O CARGO DE DIRETORA 

ESCOLAR DA EMEB “FLECHEIRAS”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o Processo nº 1383/2020 protocolado nesta 

Administração; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a servidora ZÉLIA CRISTINA 

ALVES HEMERLY ALMEIDA, para o cargo de DIRETORA 

ESCOLAR da EMEB “Flecheiras”, a partir de 09/03/2020. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 09/03/2020. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 06 de março de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 039 DE 06 DE MARÇO DE 2020 

 

NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE PROCURADOR 

GERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a necessidade de nomear Procurador Geral do 

Município, em conformidade com o disposto na Lei 

Complementar nº 995/2013; 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o servidor ANDRÉ LUIZ DE 

BARROS ALVES, devidamente inscrito na OAB ES nº 10407, 

para exercer as funções inerentes ao cargo em comissão de 

PROCURADOR GERAL do Município, a partir de 09/03/2020. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 09/03/2020. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 06 de março de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 040 DE 06 DE MARÇO DE 2020 

 

DISPÕE SOBRE RETORNO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS DE SERVIDORA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o Processo nº 179/2020 e tendo em vista o 

previsto no § 2º do Art. 128, do Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido o RETORNO DE LICENÇA sem 

vencimentos a servidora pública municipal ANA LÚCIA 

LOPES DE ARAÚJO, Professor MAMPA, a partir do dia 

31/01/2020.   

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 31/01/2020. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 06 de março de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 003/2020 

A Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de 

Saúde de Atílio Vivácqua-ES, no cumprimento da Lei 

8.666/93, torna público que realizará em sua sede na 

Praça José Valentin Lopes, n°. 02, Atílio Vivácqua-ES, 

abertura do Credenciamento nº. 003/2020 no dia 

25/03/2020 às 08h30min. Objeto: Prestação de Serviços de 

Exames Laboratoriais. Edital disponível no site: 

www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivacqua-ES, 06/03/2020. 

Santa Louzada Campos Santos 

Presidente CPL 

 

-------------------------------------------------------------------- 

 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2020 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

A Pregoeira do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua–

ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Prestação de serviços de lavagem de veículos. Abertura: 

20/03/2020 às 08h30min. Edital no site: 

www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivacqua-ES, 06/03/2020. 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

JOSÉ ARCANJO NUNES 

Desenvolvimento Rural 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

ROSANA MARA SILVA VIEIRA 

Administração e Finanças 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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